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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0114/2023 

(Processo Administrativo n.° 18750.110425/2023-11) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a CASA DA MOEDA 

DO BRASIL, por meio do Departamento de Contratações, sediado(a) na Rua René 

Bittencourt n.º 371, Distrito Industrial de Santa Cruz, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço global, pelo modo de 

disputa aberto sob o regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei 

Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.174, de 12 de 

maio de 2010, e Regulamento de Licitações e Contratos da CMB e das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos.   

 

Data da sessão: 15 de dezembro de 2023 

Horário: 10h 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br  

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é de prestação de serviços de Contratação 

de seguro com cobertura de acordo com o questionário a seguir devidamente 

preenchido pelas áreas competentes, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. No caso de haver divergência entre a descrição constante na “Descrição 

Detalhada do Objeto Ofertado” no sistema do Portal de Compras do Governo 

Federal e aquela contida no Edital, prevalecerá sempre a descrição contida no 

Edital.  

 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que 
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em 
sua forma eletrônica.  
2.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do 
Governo Federal, no sítio www.gov.br/compras/pt-br/, com a solicitação de 
login e senha pelo interessado.   
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão.  
2.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 
imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.174-2010?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.174-2010?OpenDocument
http://www.compras.gov.br/
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2.6 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas 
e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 
2.7 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
2.7.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 
 
 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 

regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 

conforme disposto na Instrução Normativa SEGES/MPOG n.º 3, de 2018.  

3.1.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006.  

 

 

3.2 Cada representante somente poderá representar uma única licitante na 

disputa de cada item, lote ou grupo.  

 

3.3 Não poderão participar desta licitação os interessados que: 

I - se enquadrem em alguma das vedações previstas na legislação, 

especialmente na Lei nº 13.303/2016, notadamente em seu artigo 38; 

II - estejam sob falência ou em processo de dissolução; 

III - estejam em recuperação judicial, salvo se amparada em certidão 

emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 

está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 

licitatório (Acórdãos nºs 8271/2011 – 2ª câmara e 1201/2020 – Plenário); 

IV - estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com o CMB; 
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V - tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública ou estejam cumprindo penalidade de impedimento 

de licitar e contratar com a União Federal; 

VI - estejam proibidos de licitar e contratar com a Administração Pública, 

bem como de receber incentivos, subsídios, subvenções, doações ou 

empréstimos de pessoas jurídicas de direito público ou de pessoas 

jurídicas controladas pelo Poder Público, com fundamento em outros 

dispositivos de leis esparsas;  

VII - possuam em seu contrato ou estatuto social finalidade ou objetivo 

incompatível com o objeto deste Pregão; 

VIII - estejam organizados sob a forma de consórcio. 

 

 

3.4  Será permitida a participação de sociedades optantes do Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas 

e das Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, observadas as 

orientações dispostas nos subitens a seguir. 

3.4.1 O Licitante optante do Simples Nacional que vier a executar 

atividade vedada pelo artigo 17 da Lei Complementar nº 123/2006 

não poderá beneficiar-se da condição de optante. 

3.4.1.1 Na hipótese do subitem anterior deste Edital, uma vez celebrado 

o instrumento de contratação, o Contratado deverá providenciar, 

perante a Receita Federal do Brasil – RFB, sua exclusão 

obrigatória do Simples Nacional, no prazo estipulado pelo artigo 

30 da Lei Complementar nº 123/2006.  

3.4.2 O Licitante optante do Simples Nacional, que não se enquadre em 

situação de vedação prevista no artigo 17 da Lei Complementar nº 

123/2006, somente poderá beneficiar-se de tal condição se, com o 

valor ofertado em sua proposta, não vier a exceder o limite de receita 

bruta anual, previsto no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

ao longo da vigência do instrumento de contratação.  

3.4.2.1 Se o Licitante optante do Simples Nacional extrapolar o limite de 

receita bruta anual previsto no artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/2006 ao longo da vigência do instrumento de contratação, 

uma vez sendo contratado deverá providenciar, perante a Receita 

Federal do Brasil – RFB, sua exclusão obrigatória do Simples 

Nacional, no prazo estipulado pelo artigo 30 da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

3.4.3 Não serão aceitos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 

instrumento de contratação fundamentados na alteração de regime 

tributário decorrente dos itens 3.4.1.1 e 3.4.2.1 deste Edital, devendo 
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o Contratado arcar com eventuais custos decorrentes desta 

alteração  

 

 

 

3.5 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações:  

3.5.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

3.5.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame; 

3.5.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

3.5.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 

seus anexos; 

3.5.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 

a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 

editalícias;  

3.5.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3.5.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.5.6 que a proposta foi elaborada de forma independente. 

3.5.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.5.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 

às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

3.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às consequências e sanções previstas em lei e neste Edital.  
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4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

4.1 Até a data e horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, o 

interessado em participar deste Pregão deverá enviar, exclusivamente por meio do 

sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e preço. Concomitantemente, 

deverá encaminhar os documentos de habilitação exigidos neste Edital.  

4.1.1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 

que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de 

acesso aos dados constantes dos sistemas.  

4.1.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006.  

4.1.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 

a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema.  

4.1.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

fornecedor registrado.  

4.1.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.  

4.1.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação.  

4.2 O cadastro da proposta no sistema implica a aceitação integral e 

irretratável dos termos do presente Edital, não sendo admitidas alegações de erros, 

omissões ou desconhecimento de fatos e de condições que impossibilitem ou 

dificultem a execução do objeto licitado.  

4.3 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.4 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

4.5 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e 

para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
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5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1 Na data e no horário de abertura da sessão pública, o Pregoeiro verificará 

as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos 

ou que contenham vício insanáveis. 

5.1.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.1.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.2 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão.  

5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

o Pregoeiro e os licitantes. 

5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.6 Os lances serão ofertados pelo menor preço total global sendo que no 

ato de contratação o proponente deverá apresentar as planilhas de composição de 

custos unitários do serviço licitado.  

5.7  O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

 

5.7.1 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00. 

5.7.2 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser 

inferior a 3 (três) segundos  

 

5.8 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.9 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 

identificação do licitante.  
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5.10 Para o envio de lances na sessão pública será adotado o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.  

5.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

5.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 

pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

 

5.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances.  

5.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

5.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

5.18 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no 

artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 

a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 

O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

5.20 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de 

pequeno porte e sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% 
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(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

5.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

5.22 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa, empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito. 

5.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

5.24 Somente poderá haver empate entre propostas iguais não seguidas de 

lances. 

5.24.1 Após a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, permanecendo 

eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se 

a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos: 

5.24.1.1 no país; 

5.24.1.2 por empresas brasileiras; 

5.24.1.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

5.24.1.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 

na legislação.  

 

5.25 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.  

 

5.26 O Pregoeiro se reserva o direito de excluir lances simbólicos, irrisórios, 

de valor zero ou considerados manifestamente inexequível.  

5.26.1  Caso não concorde com a exclusão, o Licitante poderá reenviar o lance. 

5.26.2 A exclusão do lance não impedirá a continuidade do envio de lances pelos 

fornecedores; 
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5.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

5.27.1 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

mínimo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

5.27.1.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, em 

função da complexidade envolvida na preparação do envio ou a partir 

de solicitação fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo, 

devendo informar a referida providência no chat da licitação.  

5.27.1.2 No caso da documentação já cadastrada no Sicaf estar em 

desconformidade com o previsto na legislação aplicável no momento da 

habilitação, a CMB comunicará o licitante para que promova a 

regularização.  

 

5.28 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e 

imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da 

divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 

necessárias à elaboração das propostas.  

 

6 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do  

6.1.1 que apresentar preço manifestamente inexequível;  

6.1.2 não apresentarem as especificações técnicas exigidas pelo Termo de 

Referência ou projeto básico. 

6.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada 

com o auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo 

licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 

6.3 A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada 

pelo licitante exclusivamente via sistema, no prazo de (....), contado da solicitação 

do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será 

analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 
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6.4 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de 

Custos e Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.  

6.5 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela 

renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

6.6 Havendo indícios de inexequibilidade do(s) valor(es) ofertado(s) ou 

custo(s) que compõe(m) a proposta, será instaurada diligência para que o Licitante 

ofertante da melhor proposta possa, no prazo fixado pelo Pregoeiro:  

6.6.1 comprovar sua exequibilidade;  

6.6.2 ajustar o(s) custos(s) orçados(s), apresentando planilha de preço 

readequada, respeitando, em todo caso, o valor da sua proposta 

(Acórdão 2.546/2015 – Plenário e 7618/2020 - TCU – 1ª Câmara), com 

as respectivas justificativas para o(s) ajuste(s) realizado(s). 

6.6.2.1 Optando por comprovar a exequibilidade de sua proposta, o 

Licitante deverá apresentar justificativas e documentos que 

comprovem a viabilidade e a compatibilidade do(s) valor(es) e 

custo(s) ofertados com os custos e despesas necessários à integral 

execução do objeto. 

6.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 

(duas), sob pena de não aceitação da proposta. 

6.7.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 

destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor final 

ofertado. 

6.7.2 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 

prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

6.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 

que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação.  

6.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

6.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 

a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
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6.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem 

de classificação. 

6.10 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública, inclusive 

para a realização de diligências, somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, 24 horas de antecedência.  

 

6.11 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital. 

6.11.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

6.11.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

6.12 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

6.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro passará 

à fase de verificação da habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital  

 

7 DA HABILITAÇÃO  

7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará 

o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF; 

7.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas 

da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

7.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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7.1.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

 

7.2 O Pregoeiro poderá consultar o Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal, trabalhista à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica 

conforme disposto nos artigos 10, 11, 14, 15, 16 da Instrução Normativa 

SEGES/MPOG n.º 3, de 2018.   

7.2.1 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de 

certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma 

documentação vencida junto ao SICAF. 

7.2.2 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente 

através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no 

referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo 

mínimo de 48 (quarenta e oito) horas, documento válido que comprove 

o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal 

das microempresas, empresas de pequeno porte e das sociedades 

cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006, 

regulamentado pelo Decreto nº 8.538/2015.  

7.3 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro 

Unificado de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido 

pela Instrução Normativa SEGES/MPOG n.º 3, de 2018 deverão apresentar 

a seguinte documentação de habilitação: 

 

 

7.7.1 Habilitação jurídica:  

7.7.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.7.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

7.7.1.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores; 

7.7.1.4 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa 

ou empresa de pequeno porte nos termos da IN DREI nº 10/2013; 
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7.7.1.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

 

7.7.1.6 No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

Decreto de autorização e, quando a atividade assim o exigir, Ato 

de registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente.  

7.7.1.7 No caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI;  

7.7.1.8 Todos os documentos acima devem estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva;  

 

 

 

7.7.2 Regularidade fiscal e trabalhista: 

7.7.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

7.7.2.2 Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos e 

Contribuições Federais pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(SRFB) e as inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na forma da Portaria Conjunta 

RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014 do domicílio ou sede da licitante; 

7.7.2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

7.7.2.4  as licitantes deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, sob pena de inabilitação 

 

 

7.7.3 Qualificação econômico-financeira: 

 

7.7.3.1 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores - SICAF no nível da Qualificação 
econômico-financeira, conforme Instrução Normativa SEGES/MPOG 
n.º 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação:  

7.7.3.1.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
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7.7.3.1.1.1 A licitante poderá substituir a certidão negativa de 

recuperação judicial pela certidão emitida pela instância 

judicial competente, certificando que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento 

licitatório.  

 

7.4 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

7.4.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

7.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

7.6 As certidões que não possuírem prazo de validade somente serão aceitas se 

as respectivas datas de emissão não excederem a 90 (noventa) dias de 

antecedência da data de sua apresentação;  

7.7 Ao(À) Pregoeiro(a) é reservado o direito de solicitar consulta e emitir os 

documentos vencidos que se encontram disponíveis nos respectivos 

endereços eletrônicos via Internet, no decorrer da licitação.  

7.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

7.8.1 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

 

7.9 Após declarada a vencedora, caso a proposta mais vantajosa tenha sido 

ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 

no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 

por igual período.   

7.9.1 A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a decadência do direito de contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 
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7.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro poderá suspender a sessão, que será reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema da nova data e horário, com, no mínimo, 24 horas de 

antecedência.  

7.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital. 

7.12 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente.  

7.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, 

o licitante será declarado vencedor. 

7.14 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

8 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1 A sessão pública poderá ser reaberta. 

8.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

8.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o instrumento de contratação, 

não retirar o instrumento equivalente ou quando o licitante não for 

habilitado ou não comprovar a regularização fiscal, tendo em vista os 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, regulamentado pelo decreto 

8.538/2015. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

8.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 

a sessão reaberta. 

8.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

8.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados 
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9 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1 A proposta final do licitante classificado em primeiro lugar deverá ser 

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no 

sistema eletrônico e deverá:  

9.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

9.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, 

devidamente ajustada ao lance vencedor; 

9.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

9.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do instrumento de contratação e aplicação de 

eventual sanção à CONTRATADA se for o caso.  

9.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam 

a Contratada. 

9.3 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

10 DOS RECURSOS 

10.1 Declarado o vencedor, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 

é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema.  

10.2  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou 

não o recurso, fundamentadamente. 

10.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

10.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

10.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, 

o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 

dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 
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10.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.4 A vista dos autos do processo desta licitação poderá ser solicitada ao 

pregoeiro, pelo e-mail licitacoes@cmb.gov.br.  

 

11 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 

ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

11.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

 

 

12 DO CONTRATO 

13.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 

(dez) dias, contados a partir da data de sua convocação por e-mail, para assinar 

o Contrato preferencialmente de forma digital, com certificação ICP-Brasil, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital.  

13.2 Como condição de contratação deverão ser apresentadas todas e 

quaisquer licenças, alvarás e autorizações pertinentes à atividade objeto, bem 

como, quando for o caso, o respectivo registro do profissional responsável no 

órgão de classe competente.  

13.3 O prazo estabelecido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.  

13.4 É vedada a contratação, por órgão ou entidade de pessoa jurídica na qual 

haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

13.4.1 detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação; ou 

13.4.2  de autoridade hierarquicamente superior no âmbito de cada órgão e de 

cada entidade. 

13.5 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato. 

13.6 Na hipótese de o Adjudicatário não comprovar a manutenção das 

condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o 

instrumento de contratação, a CMB, sem prejuízo da aplicação das sanções 

mailto:licitacoes@cmb.gov.br
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previstas neste Edital e das demais cominações legais cabíveis, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 

analisada a proposta, feita a negociação e comprovado o atendimento dos 

requisitos para habilitação e eventuais documentos complementares, assinar o 

instrumento de contratação.  

 

14 DO REAJUSTE 

14.1 Os critérios de reajuste são os estabelecidos no Termo de Contrato, que 

segue como parte integrante deste Edital, no ANEXO IV.  

15 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização são 

aqueles previstos no Termo de Referência – ANEXO I e no Contrato – ANEXO IV.  

16 DAS OBRIGAÇÕES DA CMB  

16.1 As obrigações da CMB são as estabelecidas no Termo de Contrato, que 

segue como parte integrante deste Edital, no ANEXO IV.  

 

17 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 As obrigações da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de 

Contrato, que segue como parte integrante deste Edital, no ANEXO IV.  

18 DO PAGAMENTO 

18.1 As regras acerca do pagamento são aquelas previstas no Termo de 

Referência – ANEXO I e no Termo de Contrato – ANEXO IV.  
 

 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e 

Decreto 10.024, de 2019, o licitante/adjudicatário que:  

19.1.1 falhar ou fraudar na execução do instrumento de contratação; 

19.1.2 apresentar documentação falsa; 

19.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.5 não mantiver a proposta; 

19.1.6 cometer fraude fiscal; 

19.1.7 comportar-se de modo inidôneo; 
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19.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

19.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

19.3.1 Advertência; 

19.3.2 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 

19.3.3 Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;  

19.4 As penalidades de advertência e de impedimento de licitar poderão ser 

aplicadas juntamente com a penalidade de multa.  

19.5 As sanções de caráter patrimonial observarão o valor limite da proposta.  

19.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário. 

19.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 

dano causado à CMB, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.8 Sem prejuízo da aplicação de penalidades, o contratado é responsável pelos 

danos causados à Administração ou a terceiros na forma disposta no artigo 76 

da Lei 13.303/2016, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

19.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.10 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Instrumento de Contratação. 

19.11 As multas previstas, quando aplicadas, deverão ser recolhidas na Seção de 

Tesouraria - SETES da CMB no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento da notificação por correio ou outro meio qualquer, que ateste o 

recebimento.  

19.11.1 Caso não haja recolhimento no prazo indicado no subitem acima e o valor 

da multa for superior ao valor da garantia prestada, quando houver, além 

da perda desta, responderá a licitante pela sua diferença, a qual será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CMB ou, ainda, 

quando for o caso, cobrada judicialmente nos termos dos artigos 82 §§2° 

e 3° e 83, §1°, da Lei 13.303/16. 
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19.12 Quando interposto, o recurso deverá ser entregue, em até 10 (dez) dias úteis, 

contra recibo, ao Departamento de Contratações (DEGEC), na CMB, na Rua 

René Bittencourt nº 371 – Distrito Industrial de Santa Cruz – Rio de Janeiro 

(RJ), das 8:00h às 16:00h, em dias úteis. Também poderá ser entregue 

mediante carta registrada (AR) nos Correios valendo a data de recebimento na 

CMB ou pelo e-mail seect@cmb.gov.br, com assinatura digital ou com entrega 

dos originais em até 5 (cinco) dias da data do recebimento do arquivo 

eletrônico. 

 

20 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

sequeiroz@cmb.gov.br c/c licitacoes@cmb.gov.br, devendo ser informado no 

campo “assunto” a modalidade e o número desta licitação (Pregão Eletrônico 

CMB nº 0114/2023 – [objeto da licitação] A/C Pregoeiro Sérgio Queiroz).  

20.3 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

20.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 

para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no endereço indicado no Edital. 

20.5 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação, bem como responder aos 

pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido.  

20.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

20.6.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

20.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 

serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para 

consulta por qualquer interessado. 

 

21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário pelo Pregoeiro.   

mailto:seect@cmb.gov.br
mailto:sequeiroz@cmb.gov.br
mailto:licitacoes@cmb.gov.br
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21.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

21.3 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

21.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da CMB, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

21.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a CMB não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na CMB. 

21.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.8 É vedado à CMB, à licitante e a seus empregados, prepostos e gestores:  a) 

frustrar, fraudar mediante qualquer expediente o caráter competitivo do 

procedimento licitatório público; ou b) impedir, perturbar ou fraudar a realização 

de qualquer ato de procedimento licitatório público; nos termos da Lei nº 

12.846/2013 e suas alterações, do Decreto nº 8420/2015, e suas alterações, 

ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), 

ainda que não relacionadas com o presente Edital. 

21.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.10 Reclamações e denúncias relativas a irregularidades ou ao descumprimento 

pela CMB de suas normas internas ou da legislação vigente durante a 

condução deste procedimento licitatório poderão ser apresentadas à Ouvidoria 

da CMB, por meio eletrônico (no endereço eletrônico 

www.casadamoeda.gov.br ou por meio de correio eletrônico 

ouvidoria@cmb.gov.br), por meio postal endereçado à Ouvidoria CMB na Rua 

René Bittencourt n° 371, Distrito Industrial de Santa Cruz, Rio de Janeiro/RJ 

ou pelo telefone (21) 2184-2969.  

21.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br/ e www.casadamoeda.gov.br. 

 

mailto:ouvidoria@cmb.gov.br
http://www.casadamoeda.gov.br/
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21.12  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.12.1  ANEXO I – Termo de Referência 

21.12.2 ANEXO II – Cláusulas e condições para a elaboração da proposta 

21.12.3 ANEXO III – Minuta de procuração 

21.12.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato  

 

 

Rio de Janeiro, 05 de dezembro de 2023 

Assinatura da Autoridade Competente 

 
 

 

Edital expedido/publicado pelo Pregoeiro Sérgio Eduardo da Silva Queiroz 
 Matrícula 06965-5 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO:  

Contratação de seguro de Responsabilidade Civil Geral. 

 

ESCOPO DO SERVIÇO: 

Contratação de seguro com cobertura de acordo com o questionário a seguir 

devidamente preenchido pelas áreas competentes. 

1.  Nome do proponente:  
CASA DA MOEDA DO BRASIL – CMB 

2. Data de início das operações:  
19/06/1973 
 

3. Durante os últimos cinco anos foi alterada a sua denominação social, 
efetuada qualquer incorporação, compra ou fusão com outra firma? Caso 
positivo, informe detalhes.  

NÃO 
 

4. Atividades do proponente 
 

a. principal:  
PRODUTOS DE SEGURANÇA DOCUMENTAL 

 
b. outras, inclusive as realizadas fora dos locais especificados no item 

5 abaixo:  
N/A 
 

5. Natureza e endereço dos estabelecimentos do proponente - Matriz, filiais, 
escritórios, fábricas, lojas e depósitos: 

 
I. RUA RENÉ BITTENCOURT, 371 - SANTA CRUZ - RIO DE JANEIRO/RJ; 

II. PRAIA DO FLAMENGO, 66, BLCO B, SALAS 1901 a 1920, FLAMENGO-RIO 

DE JANEIRO/RJ 

 

6. No caso de estabelecimentos industriais, ou de estabelecimentos 
destinados à armazenagem de substâncias tóxicas, corrosivas, 
inflamáveis ou explosivas, deverá ser indicada, através de croqui 
simplificado, a situação do estabelecimento em relação à vizinhança, com 
informações sobre o afastamento e a ocupação dos prédios vizinhos 
(residencial, comercial ou industrial, assinalando, nesses dois últimos 
casos, o tipo de atividade desenvolvida). 



 
 

24 
 

AFASTADO DE TODA E QUALQUER VIZINHANÇA POR ESTRADAS, RIOS E 
CANAIS 

 

7. Trânsito ou permanência de terceiros (pessoas ou bens) nos 
estabelecimentos do proponente. Assinalar a frequência: 

ALTA (   ) MÉDIA (   ) BAIXA (X) 
 

8. Faturamento bruto da empresa a preço constante: 
 
Receita operacional decorrente da atividade fim:  R$ 1.347.770.039,08 

Outras Receitas:      R$    160.934.798,06 

       R$ 1.508.704.837,14 

 no período de 04/22 a 03/23*                                                                       

                

 

9. Número de empregados: 1961 
 

 

10. Informar sobre a existência de (ASSINALAR): 
(  ) desvio ferroviário e/ou estrada de ferro própria 

(X) caldeiras 

(X) equipamentos móveis: pontes rolantes, empilhadeiras, etc. 

(X) substâncias tóxicas, corrosivas, inflamáveis ou explosivas. 

(X) restaurantes ou similares. 

(  ) anúncios ou letreiros do proponente em via pública ou em local de terceiros. 

 

11. Assinalar, caso haja  interesse na contratação das seguintes coberturas 
adicionais: 

(  ) competições e jogos esportivos: 

(  ) circulação de equipamentos mecânicos nas vias públicas adjacentes ao 

estabelecimento; 

(  ) objetos pessoais de empregados sob guarda do proponente. 

 

12. O proponente tem conhecimento de qualquer fato de que possa advir uma 
reclamação contra a empresa? Caso afirmativo, forneça detalhes. 
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NÃO 
 

13. No tocante ao presente risco, o proponente tem conhecimento de alguma 
reclamação contra si no últimos cinco anos? Em caso positivo, indicar a 
data, o valor e a causa de cada reclamação, ainda que não tenha havido 
seguro no período. 
NÃO 

 

14. Alguma Seguradora recusou proposta de seguro semelhante feita pelo 
proponente, estabeleceu condições agravadas para a sua aceitação, ou 
recusou a renovação de algum seguro seu? Em caso afirmativo, esclareça 
os motivos alegados pela Seguradora. 
NÃO ATÉ O PRESENTE MOMENTO 

 

15. No caso de o proponente possuir ou já ter possuído seguro para garantir 
quaisquer dos riscos propostos, indique a Seguradora. 
AIG SEGUROS  

 

16. Existe alguma previsão para ampliação das atividades do proponente no 
período de vigência do seguro proposto? 
NENHUMA PREVISÃO 

 

17. Importâncias Seguradas pretendidas:  
R$ 10.000.000,00 (Dez Milhões de reais) 
Estabelecimentos Comerciais/Industriais: R$ 9.700.000,00 

Riscos Contingentes - Veículos: R$ 300.000,00 

 

18. Informar se são alugados veículos para transporte de funcionários das 
residências ao local de trabalho e/ou vice-versa. Para a contratação da 
cobertura, fornecer o n.º de veículos. 
SIM. REALIZADA POR EMPRESAS DE ÔNIBUS TERCEIRIZADAS. 

 

19. Informar se existem postos de pronto-socorro médico nos 
estabelecimentos do proponente, mencionando a existência ou não de 
ambulâncias. 
SIM, COM AMBULÂNCIA 
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20. São alugados aviões, helicópteros e embarcações? (Em caso afirmativo, 
qual a frequência anual?) 
(   ) Sim   (X) Não 
 

21. São feitos contratos nos quais o proponente assume responsabilidades 
superiores às previstas em lei? Forneça detalhes. 

NÃO 

 
22. São alugados ou arrendados locais de terceiros? 

NÃO  
 

23. São efetivadas prestações de serviços em locais de terceiros? Em caso 
afirmativo, n.º de funcionários que executam essa tarefa. 
(  ) Sim (X) Não. 

 

24. São efetivadas instalações e montagens de máquinas e/ou equipamentos 
em locais de terceiros?  

    (  ) Sim   (X) Não. 
 

Em caso afirmativo, informe folha salarial nos últimos doze meses do 

pessoal que executa essa tarefa  

N/A 

 

25. O proponente patrocina eventos artísticos, culturais e/ou esportivos, 
abertos para o público em geral ou com convites vendidos?  
(  ) Sim   (X) Não. 

 

26. São realizadas exportações? 
       (X) Sim  (   ) Não. 

 

27. Existem produtos do proponente que, mesmo vendidos inicialmente no 
território nacional, são exportados posteriormente?   
(X) Sim   (   ) Não. 

 

28. Deseja a cobertura de rc subsidiária do segurado por mercadorias de sua 
propriedade quando transportadas por terceiros (adicional ao seguro de 
operações)  
(   )Sim   (x) Não 

 

29. O Proponente deseja cobertura para GUARDA DE VEÍCULOS DE 
TERCEIROS? 
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(X) Sim   (   ) Não. 
 

Em caso positivo informar separadamente o endereço do local de risco e a 

área destinada exclusivamente ao estacionamento de veículos em m², 

excluindo o espaço livre para manobras e circulação: 

 

Item Endereço        Área 
em m² 
 
 01  RUA RENÉ BITTENCOURT, 371 – SANTA CRUZ – RJ – RJ  20.010 m² 
 02      ESTACIONAMENTO EXTERNO NO ENDEREÇO ACIMA  15.535  m² 
 03        ESTACIONAMENTO COBERTO NO ENDEREÇO ACIMA  4.475 m² 

 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

 

HÁ OBRAS CIVIS E /OU INSTALAÇÕES E/OU MONTAGENS DE 

EQUIPAMENTOS EM LOCAIS DE TERCEIROS?  

NÃO 

 

Caso positivo:  

N/A 

 

Informar folha salarial dos funcionários que operam neste serviço (de 

preferência em US$): 

 

 Nos últimos 12 meses:  

 Previsão para o período do seguro  

   

 

No caso do segurado utilizar outras partes (terceirização) para executar 

estes serviços, informar o valor da mão de obra relativo a estas 

contratações nos seguintes períodos: 
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Nos últimos 12 meses:  

 Previsão para o período do seguro:  

 

Informar previsão do número máximo de empreiteiros contratados pelo 

segurado, trabalhando ao mesmo tempo em uma única obra no período do 

seguro:  

 

PRAZO DE VIGENCIA DA CONTRATAÇÃO:  

 

O prazo de vigência será de 12 (doze) meses a partir de assinatura do contrato podendo 

ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses. 

 

PRAZO DE PAGAMENTO:  

 

O prazo de pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 

Fiscal. 

PRAZO INÍCIO/CONCLUSÃO DO SERVIÇO: 
Imediatamente após a assinatura do instrumento contratual até o fim de sua vigência. 
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PLANILHA DE CUSTOS 

 

 

Item Descrição do Serviço/Custo Quantidade 
Valor 

Unitário 

Valor Total  

 

01 

Contratação de seguro de 

Responsabilidade Civil Geral 

 

01   
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ANEXO II 
 
 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 
 

1. Fazer referência à presente licitação, com indicação do seu número de referência. 

2. Não conter emendas, rasuras, entrelinhas e borrões, exceto se os mesmos forem 
devidamente ressalvados pelo PROPONENTE. 
 
3. Apresentar validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a partir da data 
da abertura da sessão pública do pregão, caso a licitante não coloque a validade em 
sua proposta, será considerada como aceita a validade de 60 (sessenta) dias 
consecutivos. 
 
4. Apresentar detalhadamente a descrição, o preço unitário e global do(s) item(ns) 

ofertado(s), conforme planilha de custos abaixo: 

 

Item Descrição do Serviço/Custo Quantidade 
Valor 

Unitário 

Valor Total  

 

01 

Contratação de seguro de 

Responsabilidade Civil Geral 

 

01   

 

4.1 Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou 

distrações na elaboração das propostas de preços.  

 

5. Informar o prazo de entrega do(s) serviço(s), conforme Termo de referência – 

ANEXO I, parte integrante deste Edital. 

6. Nos preços ofertados já deverão estar incluídas todas as despesas com 

embalagem, tributos (federais, estaduais e municipais), transporte, encargos 

trabalhistas, previdenciários e comerciais e outras despesas de qualquer natureza 

que se fizerem necessárias ou indispensáveis à perfeita execução do objeto da 

licitação. 

7. Condições de Pagamento: até 30 (trinta) dias consecutivos após apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura.  

8. Informações complementares tais como: razão social da licitante; CNPJ; endereço 

completo (inclusive CEP); telefone/e-mail; número da conta bancária; Banco/Praça; 

agência (código e nome).  
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ANEXO III 

MINUTA DE PROCURAÇÃO 
 

OUTORGANTE: (nome, endereço, razão social, etc...) 

 

OUTORGADO: (nome e qualificação do representante) 

 

OBJETO: representar a outorgante perante a CASA DA MOEDA DO BRASIL 

 

PODERES: apresentar PROPOSTA e DOCUMENTOS após o certame, prestar 

declaração de que o outorgante está em situação regular perante a 

Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, Seguridade Social e o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, bem como de que atende às 

exigências do Edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica 

e econômico-financeira, formular ofertas e lances de preços nas sessões 

públicas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular 

impugnações, interpor recursos, assinar contrato, assim como assinar 

todos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento 

do presente mandato. 

 

 

LOCAL E DATA 

 

 

ASSINATURA 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE SEGURO DE 

RESPONSABILIDADE CIVIL GERAL, Nº 

......./......, QUE FAZEM ENTRE SI A CASA 

DA MOEDA DO BRASIL - CMB E A 

................. 

CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB, empresa pública, criada pela Lei nº 5.895, de 

19.06.73, com sede em Brasília (DF), estabelecimento fabril na Rua René Bittencourt nº 

371, Distrito Industrial de Santa Cruz, Município do Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ 

nº 34.164.319/0005-06, neste ato representada conforme seu Estatuto Social, doravante 

denominada CMB e #### , estabelecida na (ENDEREÇO), inscrita no CNPJ sob o nº 

________ , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu 

(CARGO), Sr. (NOME), (qualificação do(s) representante(s) da CONTRATADA), tendo 

em vista o que consta no Processo nº 18750.110425/2023-11 e, em observância às 

disposições da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e Regulamento de 

Licitações e Contratos da CMB resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

derivado do pregão eletrônico n° #####, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas.  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de prestação de serviços de 

Seguro de Responsabilidade Civil Geral, que serão prestados nas condições 

estabelecidas nas Especificações Básicas – ANEXO I, parte integrante deste 

Contrato, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze contados da 

assinatura do contrato podendo ser prorrogado, até o limite previsto no art. 71 da Lei 

nº 13.303/2016, mediante acordo entre as partes.  

2.1.1.  O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante justificativas, na 

hipótese de sobrevirem situações que impeçam ou prejudiquem a regular 

execução.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E VALOR GLOBAL 
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3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, meses 
contados da data de sua assinatura e poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos ou frações, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses. 

 

3.2. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos (federais, estaduais e 
municipais), transporte, encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais e outras 
despesas de qualquer natureza que se fizerem necessárias ou indispensáveis à 
perfeita execução do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

4.1. O recurso orçamentário destinado à cobertura da presente contratação será 

extraído da rubrica denominada “#############”, constante do orçamento 

aprovado para o exercício de 20##.  

4.2. Nos orçamentos seguintes a CMB consignará as dotações necessárias aos 

pagamentos previstos.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado pela CMB no prazo de até 30 (trinta) dias 

consecutivos, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o 

detalhamento dos serviços prestados, através de transferência bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

 

5.2 Ocorrendo eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente 

pela CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 

efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 6% (seis 

por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:  

 

 

I = (TX /100) / 365 

EM = I x N x VP 

  

Onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
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VP = Valor da parcela em atraso. 

 

5.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

empregado competente na nota fiscal apresentada. 

5.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

CMB. 

5.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a transferência bancária para pagamento.  

5.6 Antes do pagamento o gestor ou requisitante verificará a manutenção das 

condições de habilitação. Acaso existente irregularidade será concedido o prazo 

máximo de 05 (cinco) dias para a regularização ou apresentação da justificativa da 

impossibilidade de fazê-lo. Não havendo regularização ou sendo a justificativa 

considerada improcedente, a CMB deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente.   

5.8  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

5.8.1 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, com as alterações da Lei 

Complementar n° 147 de 2014, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar.  

5.9 Além de outras hipóteses previstas em lei ou no Contrato, a CMB poderá 

descontar, do montante expresso no documento fiscal ou equivalente legal, os 

valores referentes a multas e indenizações apuradas em processo administrativo, 

bem como qualquer obrigação que decorra do descumprimento da legislação 

pela CONTRATADA. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

6.1. Desde que atendidos os requisitos básicos de qualidade e prazos estabelecidos 

no ANEXO I – Especificações de Serviços deste Contrato, os preços contratados 

poderão ser reajustados, com periodicidade anual, a contar da data de assinatura do 
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contrato, com base em 90% (noventa por cento) da variação anual do IPCA 

(calculado e divulgado pelo IBGE), medido entre o último dia do mês imediatamente 

anterior ao mês de assinatura do contrato, e o último dia do 11º (décimo primeiro) 

mês seguinte ao mês de assinatura do contrato, com base na seguinte fórmula: 

 

     PCr = PCb  x  { 1 + [(((Vi IPCA(n+11)) / (Vi IPCA(n-1))) - 1) x 0,9 ] }, onde: 

      PCr = Preço Contratual reajustado; 

      PCb = Preço Contratual base; 

  

   Vi-IPCA(n+11) =Valor do nº Índice do IPCA do 11º (décimo primeiro) mês seguinte ao 

mês base de assinatura do contrato; 

   Vi-IPCA(n-1) =Valor do nº Índice do IBGE do mês imediatamente anterior ao mês base 

de assinatura do contrato; 

      

6.2. Compete a CONTRATADA apresentar o demonstrativo de cálculo referente ao 

pleito de reajuste anual de preços, destinada à CMB, conforme condições 

estabelecidas no caput desta cláusula. 

  

6.3. O demonstrativo de cálculo referenciado no subitem anterior será encaminhado 

formalmente pela CONTRATADA ao Gestor do CONTRATO, mediante 

correspondência com confirmação de recebimento, que providenciará a verificação 

prévia e emitirá manifestação quanto à conformidade ou não da Contratada no 

atendimento aos requisitos básicos de qualidade e prazos estabelecidos no ANEXO 

I - Especificação de Serviços deste Contrato, que deverá ocorrer em até 05 (cinco) 

dias úteis a contar da data de apresentação e protocolo de recebimento da 

correspondência da Contratada na CMB;  

  

6.4. Após manifestação prévia do Gestor do CONTRATO, este encaminhará 

imediatamente o pleito da CONTRATADA ao órgão financeiro da CMB responsável 

pela análise de cláusulas contratuais de reajuste de preços, que efetuará análise e 

emissão de pronunciamento técnico em 5 (cinco) dias úteis a contar da data de 

recebimento, pelo órgão financeiro, da correspondência da Contratada contendo 

anexa a manifestação do Gestor do Contrato.  

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

7.1 Não será exigida a apresentação de garantia contratual.; 
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8 CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 

8.1 Os serviços serão prestados sob o regime de execução de empreitada por preço 

global. 

8.2 A responsabilidade pela gestão do contrato é do Superintendente do Departamento 

de Contábil e Financeiro – DECOF da CMB, que deverá delegar poderes de 

fiscalização a determinado empregado da CMB, dando ciência à CONTRATADA 

mediante comunicação por correio eletrônico.  

 

9 CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CMB 

9.1 Autorizar o acesso da CONTRATADA às suas instalações, quando necessário em 

função do Contrato, desde que cumpridas as normas de segurança da CMB.  

9.2 Fornecer todas as informações ou esclarecimentos e condições necessárias à 

plena execução do instrumento contratual.  

9.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.4  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por empregado 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

9.5  Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

9.6  Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente da prestação de 

serviços, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.7 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 
fornecida pela contratada, quando for o caso.  

9.8  A CMB não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

 

10.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.1.1  Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que 
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se verificarem vícios, defeitos ou incorreções decorrentes da execução ou 

de materiais empregados, no prazo fixado neste Contrato e e/ou nos seus 

anexos.  

10.1.2 Reparar todos os danos e prejuízos causados à CMB ou a terceiros, não 

restando excluída ou reduzida esta responsabilidade pela presença de 

fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por parte do 

Gestor/Fiscal do Contrato.  

10.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.4  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços 

a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em 

vigor; 

10.1.5 Indicar preposto para representá-la durante a vigência do Contrato.  

10.1.6 Observar e fazer observar, por seus empregados e prepostos, o disposto na 

legislação aplicável a prestação de serviços;  

10.1.7 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 

familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 

confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 

7.203, de 2010; 

10.1.8 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

10.1.9 Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação. 

10.1.10 Comunicar à CMB, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação;  

10.1.11 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no 

decorrer da prestação dos serviços; 

10.1.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, comprovando-as sempre que solicitado pela CMB;  

10.1.13 A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela guarda e sigilo das 

informações da CMB que vier a ter acesso. 

10.1.14 A CONTRATADA deverá certificar-se da adoção dos procedimentos 

necessários ao cumprimento da Lei nº 13.709/2018; 
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10.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos.  

10.1.16 Não poderão beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional 

a microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em alguma 

das situações previstas no art. 17, da Lei Complementar nº 123/06, salvo se 

dedicarem-se exclusivamente às atividades referidas nos §§5º-B a 5º-E do 

art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras 

atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo;  

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 Fica vedado neste ato, à CONTRATADA, transferir, ceder, subcontratar, 

negociar, utilizar em qualquer hipótese como garantia ou instrumento de fiança ou 

caução, seja comercial ou bancária, bem como transacionar com terceiros de 

qualquer personalidade jurídica, as obrigações, responsabilidades e demais 

CLÁUSULAS estabelecidas no presente Contrato, sem a competente, expressa e 

formal anuência da CMB.  

 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1 Comete infração administrativa, a CONTRATADA que:  

12.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

12.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3 falhar ou fraudar na execução do Contrato;  

12.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5 cometer fraude fiscal; 

12.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

12.2.1  advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a CMB; 

12.2.2 multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite do valor 

total do contrato; 

12.2.3 multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 
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12.2.3.1 em caso de inexecução parcial, a multa, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 

12.2.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Casa da Moeda do Brasil por até 2 (dois) anos;  

12.3 As penalidades de advertência e de suspensão temporária poderão ser 

aplicadas juntamente com a penalidade de multa. 

12.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 83, III da Lei nº 13.303, de 

2016, a CONTRATADA que: 

12.4.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.4.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a CMB em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

12.5 As sanções de caráter patrimonial observarão o valor limite do contrato.  

12.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA, conforme §2º do art. 82 e §2º do art. 83 da Lei n.º 13.303/16.  

12.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 

pena, bem como o dano causado à CMB, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

12.8 Sem prejuízo da aplicação de penalidades, a CONTRATADA é responsável 

pelos danos causados à Administração ou a terceiros na forma disposta no 

artigo 76 da Lei 13.303/2016, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado. 

12.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF; 

12.10 As multas previstas, quando aplicadas, deverão ser recolhidas na Seção de 

Tesouraria - SETES da CMB no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados 

do recebimento da notificação por correio ou outro meio qualquer, que ateste 

o recebimento.  

12.10.1 Caso não haja recolhimento no prazo indicado no subitem acima 

e o valor da multa for superior ao valor da garantia prestada, além da 

perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, a qual será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CMB ou, 

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, nos termos dos 

artigos 82, §§2º e 3 º e 83, §1º, da Lei nº 13.303/16.  

12.11 Quando interposto, o recurso deverá ser entregue, em até 10 (dez) dias úteis, 

contra recibo, ao Departamento de Contratações (DEGEC), na CMB, na Rua 

René Bittencourt nº 371 – Distrito Industrial de Santa Cruz – Rio de Janeiro 
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(RJ), das 8:00h às 16:00h, em dias úteis. Também poderá ser entregue 

mediante carta registrada (AR) nos Correios valendo a data de recebimento 

na CMB ou pelo e-mail seect@cmb.gov.br, com assinatura digital ou com 

entrega dos originais em até 5 (cinco) dias da data do recebimento do arquivo 

eletrônico.  

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

13.1 O presente Contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes, bem 

como nos demais casos legais.  

13.2 Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas, a CMB poderá rescindir o 

contrato na hipótese prevista no artigo 82, §1 da Lei n° 13.303/2016 e na 

hipótese de inexecução total ou parcial do objeto.  

13.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório e ampla defesa. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 

14.1 É vedado à CONTRATADA: 

14.1.1 transferir, ceder, negociar, utilizar em qualquer hipótese como garantia ou 

instrumento de fiança ou caução, seja comercial ou bancária, bem como 

transacionar com terceiros de qualquer personalidade jurídica, as 

obrigações, responsabilidades e demais CLÁUSULAS estabelecidas no 

presente Contrato, sem a competente, expressa e formal anuência da CMB; 

14.1.2 interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CMB, salvo nos casos previstos em lei. 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 81 da Lei nº 

13.303, de 2016. 

15.2  CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO MEIO AMBIENTE 

16.1 A CONTRATADA deverá apresentar sua respectiva licença ambiental de 

operação compatível com a(s) atividade(s) solicitada(s) no edital, conforme 

mailto:seect@cmb.gov.br
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o disposto no inciso III, artigo 8º da Resolução do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (CONAMA) Nº 237, de 19 de dezembro de 1997; 

16.2 A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos 

utilizadores e atividades utilizadoras de recursos ambientais, efetiva ou 

potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar 

degradação ambiental dependerão de prévio licenciamento ambiental, 

conforme artigo 10 da Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981; 

16.3 Considera-se licenciamento ambiental o procedimento administrativo 

destinado a licenciar atividades ou empreendimentos que se utilizem de 

recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob 

qualquer forma, de causar degradação ambiental; 

16.4 Cabe aos órgãos ambientais competentes (Órgãos Federal, Estadual ou 

Municipal) a definição das atividades descritas ou dos empreendimentos 

descritos no item acima, conforme incisos XIV dos artigos 7º, 8º e 9º da Lei 

Complementar nº 140, de 08 de dezembro de 2011;  

16.5 Será obrigatória a apresentação das demais Certidões, Autorizações e 

Licenças previstas na legislação ambiental, que tenham a função de 

substituir a Licença de Operação, as quais deverão ter sido emitidas pelos 

órgãos ambientais competentes, conforme artigos 9º e 12 da Resolução 

CONAMA nº 237/1997; 

16.6 A CONTRATADA que, conforme Legislações Ambientais Federal, Estadual 

e Municipal do local onde se encontra instalada, for enquadrada como isenta 

de licenciamento ambiental para as atividades realizadas pela empresa, 

deverá apresentar o(s) documento(s) emitido(s) pelo(s) órgão(s) 

ambiental(is) competentes(s) para comprovação de tal isenção. 

16.7 Caberá à CMB realizar diligências para dirimir eventuais dúvidas. 

 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES E DA 

PROTEÇÃO A DADOS PESSOAIS  

17.1 Caso a CONTRATADA venha a ter acesso a dados, materiais, documentos 

e informações de natureza sigilosa, direta ou indiretamente, em decorrência 

da execução do objeto contratual, deverá manter o sigilo dos mesmos, bem 
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como orientar os profissionais envolvidos a cumprir esta obrigação, 

respeitando-se as diretrizes contidas nos normativos da CMB que orientam 

este assunto, em especial a POL-GOV.001 - Política de Proteção de Dados 

Pessoais (https://www.casadamoeda.gov.br/arquivos/lai/base-

juridica/politica-de-protecao-de-dados-pessoais-e-divulgacao-de-

informacoes.pdf), além da observância dos termos da Lei 12.527, de 18 de 

novembro de 2011 e da Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

17.1.1 Sempre que solicitado pelo Gestor do Contrato, a CONTRATADA 

deverá providenciar a assinatura, por seu representante legal e pelos 

profissionais que tiverem acesso a informações sigilosas, dos Termos 

de Confidencialidade a serem disponibilizados pela CMB. 

17.2 A CONTRATADA está ciente de que a CMB, em virtude da natureza de suas 

atividades, adota controles rígidos para acesso físico às suas unidades 

industriais, abrangendo o tratamento de dados pessoais para verificações 

prévias e registros de acesso, inclusive mediante câmeras, e, se necessário, 

inspeção de cargas e pertences pessoais. 

17.2.1 As PARTES devem estar em conformidade com a Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais - LGPD (Lei nº 13.709, de 2018), 

assumindo toda e qualquer responsabilidade por violação à legislação 

de proteção de dados e privacidade nos tratamentos que 

eventualmente realizarem, diretamente ou por intermédio de outrem.  

 

 

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ANTICORRUPÇÃO, ÉTICA, CONDUTA E 

INTEGRIDADE  

18.1 Na execução do presente Contrato é vedado à CMB e à CONTRATADA e a seus 

empregados, prepostos e gestores:  a) prometer, oferecer ou dar, direta ou 

indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que seja, ou a 

terceira pessoa a ele relacionada; b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 

jurídica para celebrar o presente instrumento; c) obter vantagem ou benefício 

indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente 

Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 

respectivos instrumentos contratuais; d) manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico-financeiro do presente Contrato; ou e) de qualquer maneira fraudar o 

presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 e suas 

https://www.casadamoeda.gov.br/arquivos/lai/base-juridica/politica-de-protecao-de-dados-pessoais-e-divulgacao-de-informacoes.pdf
https://www.casadamoeda.gov.br/arquivos/lai/base-juridica/politica-de-protecao-de-dados-pessoais-e-divulgacao-de-informacoes.pdf
https://www.casadamoeda.gov.br/arquivos/lai/base-juridica/politica-de-protecao-de-dados-pessoais-e-divulgacao-de-informacoes.pdf
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alterações, do Decreto nº 8420/2015, ou de quaisquer outras leis ou regulamentos 

aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o presente 

Contrato 

 

18.1.1 Além das disposições expressas neste contato, as partes pautarão 
o seu relacionamento na Integridade exigida nas relações público-
privadas, rejeitando qualquer tipo de ação que resulte em vantagem 
indevida para agentes públicos e privados envolvidos, incluindo eventuais 
fornecedores, terceirizados ou quaisquer pessoas físicas ou jurídicas 
relacionadas com a cadeia de fornecimento do objeto deste contrato, 
assumindo pleno conhecimento e cumprimento das seguintes normas e 
orientações, além de outras eventualmente cabíveis: 
• - Lei Federal 13.303/2016 – Lei das Estatais; 

• - Lei Federal 12.846/2013 – Lei Anticorrupção; 

• - Decreto Federal 8.420/2015 - Regulamento da Lei Anticorrupção; 

•  Guia “Programa de Integridade – Diretrizes para Empresas Privadas” da 
Controladoria Geral da União (https://www.gov.br/cgu/pt-br/centrais-de-
conteudo/publicacoes/integridade/arquivos/programa-de-integridade-
diretrizes-para-empresas-privadas.pdf) 

• - Código de Ética, Conduta e Integridade da Casa da Moeda do Brasil: 
(https://www.casadamoeda.gov.br/arquivos/pcmb/a-empresa/etica/codigo-
de-etica/codigo-de-etica-cmb.pdf)  

• - Programa de Integridade da Casa da Moeda do Brasil: 
(https://www.casadamoeda.gov.br/arquivos/pcmb/transparencia/acesso-a-
informacao/institucional/cartilha-programa-integridade.pdf). 

18.1.2 Caso possua Programa de Integridade implementado, ainda que pautado 
em legislação estrangeira, a CONTRATADA o fornecerá para conhecimento da 
CMB. 

18.1.3 A CONTRATADA concorda em submeter-se a ações de diligência 
promovidas pelas áreas de contratações e governança da CMB relativas ao 
cumprimento das normas e orientações acima relacionadas, colaborando com 
informações e documentos que sejam solicitados, voltados para o cumprimento 
do programa de integridade da CMB, resguardados os sigilos financeiros, 
empresarias e industriais que não se relacionem com o objeto do Contrato. 

18.1.4 A CONTRATADA ou qualquer um de seus colaboradores denunciará à 
Ouvidoria da CMB, inclusive mediante os meios de proteção e preservação de 
identidade cabíveis, quaisquer condutas inadequadas - consumadas, tentadas 
ou propostas - relativas a vantagens ilícitas, fraudes ou qualquer prática de 
corrupção concernente ao relacionamento entre as partes deste contrato. 

18.1.4.1 Reclamações e denúncias relativas a irregularidades ou ao 
descumprimento pela CMB de suas normas internas ou da legislação 
vigente durante a condução deste CONTRATO poderão ser apresentadas 
à Ouvidoria da CMB, por meio eletrônico (no endereço eletrônico 
www.casadamoeda.gov.br ou por meio de correio eletrônico 
ouvidoria@cmb.gov.br), por meio postal endereçado à Ouvidoria CMB na 

https://www.gov.br/cgu/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/integridade/arquivos/programa-de-integridade-diretrizes-para-empresas-privadas.pdf
https://www.gov.br/cgu/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/integridade/arquivos/programa-de-integridade-diretrizes-para-empresas-privadas.pdf
https://www.gov.br/cgu/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/integridade/arquivos/programa-de-integridade-diretrizes-para-empresas-privadas.pdf
https://www.casadamoeda.gov.br/arquivos/pcmb/a-empresa/etica/codigo-de-etica/codigo-de-etica-cmb.pdf
https://www.casadamoeda.gov.br/arquivos/pcmb/a-empresa/etica/codigo-de-etica/codigo-de-etica-cmb.pdf
https://www.casadamoeda.gov.br/arquivos/pcmb/transparencia/acesso-a-informacao/institucional/cartilha-programa-integridade.pdf
https://www.casadamoeda.gov.br/arquivos/pcmb/transparencia/acesso-a-informacao/institucional/cartilha-programa-integridade.pdf
mailto:ouvidoria@cmb.gov.br
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Rua René Bittencourt n° 371, Distrito Industrial de Santa Cruz, Rio de 
Janeiro/RJ ou pelo telefone (21) 2184-2969.  

18.1.5 A CONTRATADA informará à CMB, com o detalhamento cabível, 
qualquer procedimento de responsabilização em decorrência de supostos atos 
de corrupção, no Brasil ou no exterior, que eventualmente venha a ser submetida 
em decorrência de legislação nacional ou estrangeira. 

18.1.6 Casos de quebra de sigilo contratual ou qualquer outra hipótese de 
quebra de contrato, serão passíveis de indenização; 

18.1.7 A transgressão a qualquer das disposições relativas ao cumprimento de 
normas e orientações de Integridade neste contrato e na respectiva 
legislação serão objeto de Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR, a ser instaurado pela CMB ou pela Controladoria-Geral da União – CGU, 
sem prejuízo das responsabilizações civis, penais e administrativas das pessoas 
físicas envolvidas em tais atos, bem como pela possibilidade de resolução 
contratual por responsabilidade do contratado. 

 

19 CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO 

19.1 Nos termos do art. 7º do Decreto 7.203 de 2010, fica vedada, para prestar serviços 

na CMB, a contratação de cônjuge, companheiro ou de parente em linha reta ou 

colateral, por consanguinidade ou afinidade, até terceiro grau de servidor ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança, do quadro de pessoal da 

Contratante. 

 

 

20 CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS 

20.1 Os casos omissos serão decididos pela CMB, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 13.303, de 2016, e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos.  

 

 

21 CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

21.1 Incumbirá à CMB providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União. 

 

22 CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

22.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Seção Judiciária da Justiça Federal do Estado do Rio de Janeiro.  
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  

 

 
CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB 

 

  

 
CONTRATADA 

 

  

 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª. 2ª.  

  

 
 


